
Resolução da Assembleia da República n.º 20/97 
Tratado de Amizade, Boa Vizinhança e Cooperação entre a 
República Portuguesa e o Reino de Marrocos, assinado em 
Rabat, em 30 de Maio de 1994 
 
 
Aprova, para ratificação, o Tratado de Amizade, Boa Vizinhança e 
Cooperação entre a República Portuguesa e o Reino de Marrocos, 
assinado em Rabat, em 30 de Maio de 1994 
A Assembleia da República resolve, nos termos dos artigos 164.º, 
alínea j), e 169.º, n.º 5, da Constituição, aprovar, para ratificação, o 
Tratado de Amizade, Boa Vizinhança e Cooperação entre a República 
Portuguesa e o Reino de Marrocos, assinado em Rabat, em 30 de 
Maio de 1994, cujas versões autênticas nas línguas portuguesa e 
árabe seguem em anexo. 
Aprovada em 8 de Janeiro de 1997. 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
 
 
TRATADO DE AMIZADE, BOA VIZINHANÇA E COOPERAÇÃO ENTRE A 

REPÚBLICA PORTUGUESA E O REINO DE MARROCOS 
 

Preâmbulo 
 
A República Portuguesa e o Reino de Marrocos, a seguir designados 
por Altas Partes Contratantes: 
 
Solidários na missão imposta pela sua situação privilegiada no espaço 
de junção entre o oceano Atlântico e o mar Mediterrâneo e tendo em 
conta a convergência dos interesses existentes entre as duas nações; 
 
Atentos aos laços que a História gradualmente teceu entre os seus 
povos; 
 
Sensíveis ao contacto humano progressivo entre portugueses e 
marroquinos que as circunstâncias geográficas, históricas, políticas, 
económicas, sociais e culturais favoreceram e que deve ser 
incrementado no futuro; 
 
Animados pela vontade comum de aprofundar as relações bilaterais e 
decididos a inaugurar uma nova era de solidariedade que 
corresponda melhor às aspirações das gerações futuras; 
 
Certos de que o entendimento recíproco e a cooperação entre os dois 
países são a garantia indispensável da paz, da estabilidade e da 



segurança daquela região e o modo melhor de servir os objectivos de 
progresso e de desenvolvimento de ambos os povos; 
 
Convencidos do importante valor económico e político que os 
processos de integração regional representam na realidade 
internacional e estando ambos envolvidos em processos 
integracionistas nas suas áreas respectivas; 
 
Tendo em consideração as novas possibilidades de cooperação 
abertas por Portugal enquanto membro da União Europeia e o Reino 
de Marrocos e a importância, nesse contexto, da Declaração do 
Conselho Europeu de Lisboa sobre as Relações Euro-Magrebinas; 
 
Conscientes destes desafios e decididos a constituir-se promotores de 
um processo que tente instaurar uma ordem de diálogo e de 
cooperação que anule definitivamente as tendências de confrontação 
e de afrontamento na região mediterrânica, particularmente na sua 
bacia ocidental, espaço fronteiriço, o qual requer uma atenção e um 
desenvolvimento prioritários pela sua natureza e especificidade; 
 
Reafirmando a sua adesão estrita aos princípios do direito 
internacional e aos objectivos e princípios da Carta das Nações 
Unidas; 
 
Tendo presentes os tratados, acordos e protocolos vigentes entre os 
dois Estados; 
 
Proclamando a sua vontade de manter relações de amizade, de boa 
vizinhança e de cooperação global e querendo tornar o presente 
Tratado num quadro apropriado ao desenvolvimento de novos 
campos de compreensão e cooperação: 
 
acordaram o seguinte: 
 

CAPÍTULO I 
Relações políticas bilaterais 

 
Artigo 1.º 

 
As Altas Partes Contratantes, desejando reforçar e fortalecer os laços 
que as unem, propõem-se estabelecer um quadro de contactos 
políticos bilaterais em maior conformidade com o nível de cooperação 
e concertação ao qual aspiram. Para esse efeito  



concordam institucionalizar o seguinte: 
 
1) Reunião anual de alto nível entre os Chefes de Governo de ambos 
os países, em Portugal e em Marrocos, alternadamente. Encontros 
entre altos funcionários de ambos os países terão lugar para preparar 
a dita reunião; 
2) Reunião anual dos Ministros dos Negócios Estrangeiros dos dois 
países, alternadamente, em Portugal e em Marrocos, os quais 
procederão à avaliação da cooperação bilateral e estabelecerão o 
programa para acções futuras; 
3) Consultas regulares entre outros membros do Governo e altos 
funcionários de ambos os países. 
 
O contacto e o diálogo serão favorecidos entre os Parlamentos, as 
organizações profissionais, os representantes do sector privado, as 
instituições universitárias, científicas e culturais e as organizações 
não governamentais de Portugal e de Marrocos. 
 

CAPÍTULO II 
Relações de cooperação 

 
a) Cooperação económica e financeira 
 

Artigo 2.º 
 
O Governo de Portugal e o Governo de Marrocos, com vista a facilitar 
a dinamização e a modernização da economia do Reino de Marrocos, 
utilizarão os acordos de cooperação em vigor entre os dois países 
para estimular a cooperação económica e financeira, sem prejuízo 
dos compromissos internacionais de ambas as Partes. 
 

Artigo 3.º 
 

As Altas Partes Contratantes fomentarão e reforçarão o 
desenvolvimento dos contactos entre os sectores de produção e dos 
serviços de ambos os países, bem como a realização de projectos 
concretos de investimento, incluindo as diferentes formas de 
cooperação bilateral nestes sectores. Para esse efeito, os dois 
Governos encorajarão as suas empresas para desenvolverem acções 
comuns, com vista a promover a cooperação económica entre os dois 
países. 
 



Artigo 4.º 
 

Ambas as Partes promoverão o desenvolvimento dos projectos de 
infra-estruturas de interesse comum no sector da energia, dos 
transportes e das comunicações. 
 
b) Cooperação no âmbito da defesa 
 

Artigo 5.º 
 
As Altas Partes Contratantes fomentarão a cooperação entre as suas 
Forças Armadas, nomeadamente no que respeita ao intercâmbio de 
pessoal e observadores, à realização de cursos de formação e 
aperfeiçoamento, à comparação das experiências relativas aos 
materiais de instrução e à realização de exercícios conjuntos. 
 
Esta cooperação terá igualmente como finalidade realizar programas 
comuns para a investigação, desenvolvimento e produção de 
materiais e equipamentos de defesa destinados a responder às 
necessidades de ambas as Partes mediante a troca de informações 
técnicas, tecnológicas e industriais. 
 
c) Cooperação noutros sectores 
 

Artigo 6.º 
 
As Altas Partes Contratantes, conscientes da necessidade de 
estimular a dita cooperação, a nível bilateral e multilateral, com o 
intuito de promover o desenvolvimento sócio-económico das suas 
populações, estabelecerão programas e projectos específicos nos 
sectores primário, secundário e terciário, que poderão incluir acções 
conjuntas em países terceiros. 
 
Para este efeito, as Partes fomentarão: 
 
a) A cooperação no sector das pescas marítimas e actividades 
conexas; 
b) A cooperação nos sectores agro-alimentares e da protecção do 
ambiente, nomeadamente no âmbito do combate à poluição, da 
desertificação e da gestão dos recursos hidráulicos; 
c) A cooperação no sector sanitário; 
d) A cooperação no sector do turismo; 
e) A cooperação no âmbito da utilização racional da energia e das 
energias renováveis; 
f) A cooperação no âmbito da formação profissional; 



g) A cooperação para acções conjuntas relativamente a países 
terceiros. 
 
Ambas as Partes comprometem-se a incluir nos diversos sectores de 
cooperação o intercâmbio de experiências de profissionais, a 
formação de recursos humanos e a transferência de tecnologias. 
 
d) Cooperação cultural 
 

Artigo 7.º 
 
As Altas Partes Contratantes favorecerão as acções com vista a criar 
um espaço cultural comum, inspirando-se nos seus laços históricos e 
humanos tradicionais, os quais encontrarão nos princípios de 
tolerância, co-existência e respeito mútuo o caminho que permitirá 
construir um património comum proveitoso e sólido. 
 
Neste contexto, ambas as Partes esforçar-se-ão por fomentar um 
maior e mais sólido conhecimento mútuo com vista a assegurar uma 
maior compreensão entre as suas sociedades e os seus povos. 
 
Ambas as Partes declaram-se decididas a fazer respeitar e aplicar 
estes princípios para desenvolver uma nova filosofia nas suas 
relações de cooperação fundada na confiança mútua, na 
complementaridade, no carácter global e na necessidade de mobilizar 
toda a força e criatividade das suas sociedades na procura de uma 
nova linguagem comum de cooperação. 
 
As Altas Partes Contratantes comprometem-se a promover a sua 
cooperação nos sectores da educação e do ensino mediante o 
intercâmbio de estudantes, professores e investigadores 
universitários, e a troca de documentação científica e pedagógica. 
 
As relações interuniversitárias e a atribuição de bolsas de estudo e de 
investigação serão igualmente fomentadas. 
 

Artigo 8.º 
 
Ambas as Partes trabalharão em conjunto para promover a 
colaboração no sector dos áudio-visuais, nomeadamente entre os 
seus organismos públicos de rádio e televisão, e igualmente no 
âmbito cinematográfico, artístico e desportivo. 
 



Artigo 9.º 
 
Ambas as Partes concordam em prestar uma atenção específica ao 
ensino da língua e da civilização árabe em Portugal e da língua e da 
civilização portuguesa em Marrocos, bem como à instalação e ao 
funcionamento de centros culturais nos seus respectivos territórios. 
 
e) Cooperação no âmbito jurídico e consular 
 

Artigo 10.º 
 
No âmbito jurídico, ambas as Partes concordam em: 
 
a) Promover a cooperação jurídica em matéria civil, comercial, penal 
e administrativa com vista a fortalecer a colaboração existente entre 
as respectivas administrações e órgãos judiciais e assegurar-lhes um 
funcionamento eficaz; 
b) Fomentar o estudo das respectivas legislações, em particular no 
sector comercial e empresarial, com vista a facilitar a cooperação 
entre as empresas e a integração das respectivas economias. 
 

Artigo 11.º 
 
No âmbito consular, ambas as Partes concordam em estabelecer uma 
cooperação estreita entre os seus serviços consulares, com o intuito 
de realizar uma maior integração dos respectivos cidadãos no outro 
país. 
 

Artigo 12.º 
 
Ambas as Partes comprometem-se a desenvolver os diversos quadros 
de cooperação acima referidos, com vista a assegurar o 
estabelecimento de condições adequadas de estada e de trabalho das 
comunidades marroquina e portuguesa nos dois países e a alcançar 
uma maior compreensão entre os seus povos, em conformidade com 
o espírito do presente Tratado. 
 

Artigo 13.º 
 
Os programas e projectos específicos de cooperação negociados em 
virtude do presente Tratado serão identificados por ambas as Partes 
no âmbito da comissão mista competente para cada um dos sectores 
em questão. 
 



Disposição final 
Artigo 14.º 

 
O presente Tratado entrará em vigor na data em que ambas as 
Partes Contratantes tiverem notificado, por via diplomática, o 
cumprimento dos processos constitucionais vigentes em cada país. O 
presente Tratado será válido até que uma das Partes Contratantes o 
denuncie pela mesma via. Esta denúncia produzirá efeitos seis meses 
após a sua recepção pela outra Parte Contratante. 
 
Feito em Rabat em 30 de Maio de 1994, em dois originais, em 
português e árabe, fazendo ambos igualmente fé. 
 
Pela República Portuguesa: 
 
Aníbal António Cavaco Silva. 
 
Pelo Reino de Marrocos: 
Abdellatif Filali. 


